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rNDrcAÇÃo cMM No ots6t2022 (LsL N" 039)

AssunÍo: MANUTENÇÃ0 DA CALÇADA E REPAROS DA MANILHA NA RUA BELA
VISTA N'67 . INDEPENDÊNCIA

Reqaerente: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAL

Requertdo:PREFEITO JORGE HENRIQTiE COSTA DE OLIVEIRA

LlDO O EXptDrE rE

tu)37str rZ0tL

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja
providenciado a manutenção da calçada e reparos da manilha da Rua Bela Vista
n'67 - Independência.

JUSTIFICATIVA

Justif,rca-se a presente INDICAÇÃO, visto que as deformações
existentes nesta calçada estão dif,rcultando o tráfego de pedestre que utiliza esta via
para fazerem camiúadas e aumentando o risco de acidentes devido ao estado
deteriorado que se encontra, gerando transtomos e aborrecimentos as pessoas que
transitam pelo local diariamente (fotos em anexo).

NARDO LEAL
VERE R PSC

RUA ALBERTO TORRES, 66 - CENTRo - CEP 26700-000 - MENDES - RJ - TELEFONES: (24) 2465-2336
I ?465-331s

PORTAL: www.mendes.rj.leg.br

Sala das Sessões, em l4 dejunho de2022.
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